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LEI MTTNICIPAL Ns 212, DE 09 nE DEZEMBRO DE 2003.

Cria o Conselho lvíunicipal de Segurança Alinrentar e Nutricional

- COh{SEA do }'4unicipio de Muqui-ES

o pR-EFErro Do MUNtcÍPto DE MUQUI, E§TÂDO DO ASPÍRIrO SANTO;
Faço saber que a Cârnara Municipal âprovou e eu sanÇiono e prornulgo a seguinte Lei:

Art. lc Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Alirnentar e Nrrtricional - COMSEA, cont

car3ter consultivo, constituindo-se em espaço de articulação entre o governô nTunicipal e a sociedade

sivil para a formulação de diretrizes para políticas e ações na área da segurança alimentar e nutricional.

Art. 2" Cabe ao Conselho lvtunicii:al de Segurança Aiimentar e Nutricional - COMSEA estabelecer

diátogo permanente entre o Coverno Mr"rnicipal e as organizações sociais nele representadas, coÍIl o

objetivo de assessorar a Pret'eitura do Muniçípio de lv{uqui-ES na formulaçâo de políticas públicas e na

deÊnição de diretrizes e prioridades que v'isem a gârântiâ do direito humano à alimentação.

Ârl 30 Compete ao Conselho Municipal de Segurança AJintentar e Nutricional - COMSEA do

Municipio de Muqui-ES propor e pronunciar-se sobre:

L As diretrizes da politica municipal de segurança alimentar e nutriçional, a serem

implementadas pelo Govemo;
II. Os projetos e âÇões prioritárias da política muricipal de segurança âlimentâr e
nutriciônâl, a serem incluídos, anualmente, na lei de diretrizes orçamentárias e no

. orÇamento do Municipio de Muqui-ES.
ili. As formas de articular e mobilizar a sociedade civii organizada, no âmbito da

politica nrunicipal de segurança alimentar e nutricional, indíçando pricridades;
iV. A realização de estudos que funrlamentem âs propostas ligadas à segurança

alimentar e nutricional;
V^ A organizaçào e implementação das Conferências Municipais de Segurança

Nimentar e Nutricional.

Parágrafo único. Cornpete tambem ao Conselho N4unicipal de Segurança Ajintentar e

Nutricional - COMSEA do lr4unicípi.o de lvÍuqui-ES estabelecer relações de coopemção com
conselhos municipais de segurança alimentar e nutricional de li{unicipios da região. o Conselho
Estadrral de Segurança Alimenlar e Nutricional do Estado do Espírito Santo e o Conselho
Nacionalde Segurança Alinrentar e Nutricional * CONSEA-

Art. 4Õ O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CON'ISEA do l\,íunicipio de
iVÍuqui-FS 

.se.rá 
composto por no rnínimo l? conselheiros(as), sendo 2/3 de representantes da

sociedade éivil organizada e 1/3 de representantes do Governo Municipal, preferencialrrente, ou por
no mjnimo maioria de representantes da sociedade çiyii organizada.

§ lo Caberá ao Governo' Municipal definir seus reprêsentantes inçluindo as §eçretarias afins ao
tema da Segurança Alinrentar.

§ 2' A definiçãcr da representaçao da socieda<1e civil deverá ser estabelecida atraves de çonsulta
publica, entre outros, aos seguintes setores
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L Moümento Sindical, de ernpregados e patronal- urbano e ntral; '
II. AssociaÇão de classes profissionais e empresariais;
III. InstituiçÕes religiosas de diferentes expressões de fé, existentes no N4unicípio:

lV. N4ovirnentos populares organizados, associações comunitârias e organizações nào

governamentai§.

§ 30 As instituições representadas no COMSEA devenr ter efetiva atuação no mLrnicipio,

especialmente, as que lrabalham com alimentos. nutrição, educaÇão e organização popultr

§ 4" O COI"íSEA serâ instituldo através de portarla muhicipal contehdo a inrlicaçâo dos

óonselheiros goyemamenlais e não goverhatlental conl seus respectivoc suplertte§,

§ §o Os(as) Conselheíros(as) suplentes srrbstituirão os(ns) tilulares, eieâ s€us irnlíedirhantas, nas

ieut,iÔesdoCoN,ÍSEAedesuasCâmarasternâticas,coÍl'td,t.reitoâY'.üeevoto,.

§ 6" O mândato dos membros representantes da socic'dade civil no CO}íSEA, sÚá de dois
anos, admitidas duas reconduçÕes consecutivas.

§ T" A ausência às reuniões plenárias devern ser.justificadas ,:.ii cÊ:gütricaçâo por eírsrito á

presidência com ântecedência de no mínimo três dias, ou três dias Fostetiores â ce*âo^ se

ilrrprevisivel a làltr

§ 8" O COMSEA será presiclido pgr uq{a}.,qonsslh§p (e} rtprÊst:rÍtante da sociedade civil.
escolhido por seus pffes, na reuíião dc instaiação do Conselho

§ 9' Na ausência do Presidente será escolhido pelo plenário presentc, um reprêserrtante da

socie<iade civil para presidir a reunião.

§ l0 Poderão ser convidados a participar das reuniões do COMSE§ sern direito a volo.
titulares de outros orgãos ou entidades pubiicas, bem conro pessôas que representem a

soçiedade civil. sempre que da pauta constar assuntos de sua área de atuação

§ 1l O CO\4SEA terá como convidados perrnanentes, na condição de observadores, um
representante de cada unr dos Conselhos lr{unicipais existentes.

§ l2 A participação dos Conselheiros no COI-r{SEA, não será remunerada.

Art. 50 O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COI!{SEA do Municipio de
Muqui-ES contará com câmaras lemàticas permânentes, que prepârarão as propostas a serem por ele

apreciadas.

§ 1ô As càmaras temáticas serâo compostâs por conselheiros(as) designados(as) pelo plenárro
do COMSEA, observadas as condições estabelecidas no seu regimento interno.

§ 20 Na Íàse de elaboração das propostas a serem submetidas ao plenário do COMSEA. as

câmaras temáticas poderão convidar representantes de entidades da sociedade civil. de órgãos e
enlidades públicas e técnicos afeitos aos temas nelas em estudo.

Art. 60 O Conselho Municipal de Segurança
Muqui-ES poderà instituir grupos de trabalho"
especificas.

Art, 7o Cabe ao Governo Municipal âssegurâr ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional - COMSEA do Município de Muqui-ES, assim côrno a suas câmaras
ternáticas e grupos de trabalho, os meios necessários ao exercício de suas cornpetênc,ias, inclLrindo
suporte administrativo e técnico s recursos financeiros assegurados pelo orçamento municipal 
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Art. 8o O Conselho Municipal de Segurança AJirirentar e Nutricional - COI\'íSEA do Municipio de

iv4uqui-E§ reunir-se-d. crrdinariamente, em sessões mensais e extraordinâriamente. quando convôcado
por seu Presidente ou, pelo menos. pela nretade cle seus ntenrbros, com antececlência nrínima de cinco
dias.

Art. 9" O Conselho Mrrnicipal de Segurança A)imentar e Nutricional - COMSEA do l\'lunlcipie de
Muqui-ES elaborarâ o seu regimerto interno Hr até sessenta dias. a 6ôntar da data de sua instalação.

Art. 10. Esra Lei entra em vigor na data de sua pubticaçâo,

Muqui-ES. 09 de Dezernbro de 200i
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